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GABINETE DO PREFEITO — GABIN 

Oficio n°. 256/2021/GABIN. 

Alexânia/GO, 17 de agosto de 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Professor DORIVALDO BIAM CARDOSO 
Vereador Presidente da  Camara  Municipal de Alexânia/G0 
Avenida JK, Quadra 152, s/n, CEP 72930-000, 
NESTA. 

Assunto: Encaminha os Projetos de Leis Ws. 013/2021 e 014/2021 e solicita de urgência 
especial. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da  Camara,  

1. A par da satisfação em cumprimentá-lo, servimo-nos do presente para 
encaminhar,  em anexo: 

a) Projeto de Lei n°. 013, de 16 de agosto de 2021, "altera o artigo 185 da 
Lei Municipal n°. 973, de 17 de dezembro de 2021, que institui o Código 
Municipal Ambiental." 

b) Projeto de Lei n°. 014, de 17 de agosto de 2021, "altera o § 2°. do artigo 
2°. da Lei Municipal n°. 1.550, 04 de agosto de 2021, que denomina os 
imóveis da Feira Coberta no Setor Sul, autoriza o Poder Executivo 
Municipal a demolir imóvel, ambos no Município de Alexania/GO, e dá 
outras providências." 

2. Cumpre salientar que os Projetos de Lei enviados pelo Prefeito Municipal 
têm prioridade no Expediente do Plenário e na Leitura de Proposições, nos termos do inciso 
do § 1'. do  art.  84 do Regimento Interno da  Camara  Municipal de Alexânia/G0 (Resolução 
n°. 020, de 27 de julho de 2009, e alterações posteriores). 

3. Sem mais para o momento, renovamos a Vossa Excelência nossos mais 
elevados votos de estima e consideração. 

4. Cordialmente, 

ALLYSS I SILVA LIMA 
Prefeito do Municipio de Alexãnia/GO 
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